LEI Nº2470 DE 03 DE MARÇO DE 2004.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.400,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ABRIR Crédito Especial no valor de    R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), destinado a seguinte atividade e respectivas codificações de despesa:


01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo


3.1.90.01.01.00 – Salário família dos Servidores


3.1.90.13.02.01 – INSS –       R$    200,00

                                   Servidores –   R$ 1.200,00

                                        TOTAL:      R$ 1.400,00














Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:


01.01 – Câmara Municipal de Vereadores


01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades do Legislativo


3.1.90.13.03.01.00 – RPPS – R$ 1.400,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

